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1. Trajetória pessoal no Sistema Socioeducativo Potiguar
- Interesse para além da obrigação profissional (desde 2011);

- Dever cidadão e exercício de convivência comunitária;

- Convicção de fé e sentimento religioso;

- Garantia do direito à “assistência religiosa” (art. 94, XII, ECA);

- Esperança e atitudes em prol da transformações dos indivíduos.
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2. Projetos acadêmicos no Sistema Socioeducativo local 
(CREAS e CEDUC)
- “Direitos Humanos na Prática” (desde 2014);
- “Centro de Mediação e Práticas Restaurativas” (desde 2016);
- Meio Aberto (CREAS) e Privação de Liberdade (CEDUC Mossoró);
- Pesquisa e Extensão: Artigos, Monografias, Resumos, Pôsteres, 
Oficinas com Socioeducandos, Rodas de Diálogo com Educadores e 
Equipe Técnica, Minicursos, Eventos acadêmicos, Apostilas, Cartilhas, 
Reuniões de articulação com parceiros;
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3. Diagnóstico geral do sistema socioeducativo em 
Mossoró/RN
- FUNDAC sob intervenção judicial desde março de 2014;
- Servidores antigos se aposentando e novos contratados sem 
estabilidade, autonomia nem qualificação específica;
- Instalações físicas precárias e raras atividades socioeducativas;
- Superlotação das unidades;
- Dificuldades na elaboração dos PIAs: sem metas, o que executar?;
- Ausência de suporte para adolescentes e equipe técnica na LA e PSC;
- Fenômeno das facções criminosas no sistema socioeducativo.
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4. Práticas restaurativas como metodologias socioeducativas
- SINASE de 2006 (CONANDA): reafirma a diretriz do ECA sobre a 
natureza pedagógica da MSE;
- Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo (Decenal - 2013)

* Diretriz “f”: Criar mecanismos que previnam e medeiem situações de 
conflitos e estabelecer práticas restaurativas.
- Confusão “positiva” entre JR e MSE;

*  Objetivos e Princípios se identificam: ECA, SINASE, PNCFC e JR.
- Objetivos (art. 1º, §2º, SINASE) das MSE (art. 112 do ECA)

I - responsabilização - consequências lesivas - reparação; 
II - integração social - garantia de direitos - plano individual;
III - desaprovação da conduta – efetivação da sentença.



Práticas Restaurativas na Execução
das Medidas Socioeducativas

4. Práticas restaurativas como metodologias 
socioeducativas
- Princípios do SINASE (art.35):

I - tratamento menos gravoso do que ao adulto; 
II – excepcional judicialização - autocomposição de conflitos; 
III - prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas –

necessidades das vítimas; 
IV - proporcionalidade; 
V – brevidade;
VI – individualização - circunstâncias pessoais;
VII - mínima intervenção;
VIII - não discriminação; 
IX - fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.



Práticas Restaurativas na Execução
das Medidas Socioeducativas

4. Práticas restaurativas como metodologias 
socioeducativas
- Práticas restaurativas desde a apreensão:

* Abordagem policial (PM e Polícia Civil);
= Adolescente, vítima e familiares;

* Oitiva Informal (MP) do adolescente e família;

- Acolhimento polidimensional nas unidades (internação provisória, 
internação, semiliberdade, LA e PSC) e acompanhamento do egresso

* Elaboração, atualização e cumprimento do PIA;
* Atuação em “rede restaurativa”.
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4. Práticas restaurativas como metodologias socioeducativas
- Fluxo e elementos essenciais das práticas restaurativas circulares:

* Facilitador, Objeto centro, bastão da palavra, formato circular;
*  Pré-Círculo, Círculo Pós-Círculo;
* Cerimônia de abertura/encerramento, check-in/out, valores, diretrizes, 

perguntas e consensos. 

- A questão das fações no sistema socioeducativa e as práticas restaurativas:
* Origem na violação dos encarcerados, crescimento na ausência de políticas

sociais e aumento do encarceramento;
- Vulnerabilidades: identidade, pertencimento, empoderamento, consumismo, 

poder, virilidade/masculinidade...
- Foco da JR toca nas problemáticas centrais do envolvimento em facções.
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TIPOS DE PRÁTICAS RESTAURATIVOS
1) Construção do senso comunitário; 10) Apoio;
2) Progressão de Fase; 11) Compreensão;
3) Estudo de Caso; 12) Relações Interpessoais;
4) Avaliação de Plantão; 13) Assembleias com Adolescentes;
5) Capacitação de Servidores; 14) Encontro com Famílias;
6) Celebração; 15) Elaboração do PIA;
7) Acolhimento; 16) Acompanhamento de socioeducandos;
8) Conversa/Diálogo; 17) Construção de Paz
9) Entendimento; 18) Resolução de Conflitos.
Círculos de Sentença Conferências familiares
Mediação Vítima-Ofensor (MVO) Painel de vítimas
Painel de vítimas Serviços comunitários
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